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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito MunicjL 
pal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por lei.

FAZ saber, qUe a Camara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 12 — Fica o Poder Executivo autori

zado as
«V *

I - Realizar operaçoes de credito por ante,
cipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen 

to) da receita estimada, nos termos do artigo 67 da Emenda

Constitucional ne I/69»
II — Abrir créditos suplementares ate o 

limite de 5^% (cinquenta por cento) do orçamento da despesa, / 
nos ternos dos artigos 7 e 43 da Lei nc 4*320/64;

III - Redistribuir quando necessário parce. 

la de dotaçao de pessoal, de uma Para outra unidade administra 
tiva, de conformidade com o que dispõe o artigo 66, da Lei nL> 

4.320/64.
Paragrafo Õnico — O Poder Executivo devera 

encaminhar a esta Camara Municipal» no prazo máximo de 6
(seis) dias, os decretos e/ou comunicações relativas as opera" 

çoes de credito previstas neste artigo.

Artigo 2g " Esta lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Salto 
Em 16 Março de 1 963 ~
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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI 

Prefeito Municipal*

Registrada no Gabinete do Prefeito, publi-
i. \ .

cada na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Munici

pal de Salto

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO 

Chefe de Gabinete.




